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1693
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação e à FDE, através de seus dirigentes, que restituam à APM da EE Rui Bloem, o valor de R$ 42.452,56 (quarenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), gastos de seus próprios recursos para quitação de rescisões contratuais de pessoal, contratado pela APM, conforme orientava a FDE.
JUSTIFICATIVA

As APMs foram criadas pelas leis de diretrizes e bases da educação nacional, em substituição às antigas “caixas escolares”, com o objetivo de abrir a escola à participação dos pais em sua gestão. Das “caixas escolares”, as APMs herdaram o assistencialismo, de que a pobreza do povo brasileiro nunca conseguiu escapar. Do regime ditatorial que assolou o país, mais ou menos na época em que foi promulgada a penúltima Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 1971, as APMs receberam a pretensa disposição para a participação dos pais na gestão da escola. Pois bem, dessa estranha alquimia, solidificada por um aviltamento da condição política de todos os brasileiros, a APM acabou virando uma outra coisa: uma forma disfarçada de o estado não investir dinheiro na escola. Nem assistencialismo, nem participação política na gestão escolar. 

Nossas velhas e boas APMs continuaram na proa, com cara de participação, disfarçadas de “lugar de arrumar dinheiro” para gerenciar as muitas necessidades escolares e tocar um pouco do assistencialismo real, já que o assistencialismo político-marqueteiro proliferou a olhos vistos, bancar materiais básicos para manutenção mínima do funcionamento e, eventualmente, produzir escassos recursos para algum projeto próprio. Em vez da preocupação com a qualidade de ensino, a escola pauperizada tinha que produzir eventos, quase nunca de natureza pedagógica, para “arrumar dinheiro”. Festa disso, festa daquilo, rifas, livros de ouro, taxas de matrícula, etc.

Não bastasse isso, as APMs foram cooptadas pelos órgãos públicos a contratarem funcionários, já que os concursos públicos para provimento dos quadros de apoio à atividade escolar praticamente desapareceram nas últimas décadas. Era isso ou nada. Sem outra alternativa, as APMs passaram a receber dinheiro do Estado, em suas contas, para contratar funcionários. Várias questões complicadas pendiam da natureza desse processo: a contratação em si mesma, muitas vezes “organizada” por cooperativas; a privatização feita às pressas e mal resolvida; a convivência de funcionários com diferentes vínculos, mas exercendo trabalhos semelhantes; a falta de assessoria contábil para as APMs; o uso da figura dita “jurídica” das APMs para escamotear a ausência e responsabilidade do Estado; e, por fim, o total desamparo do Estado, quando essa solução começou a bater no fundo do poço, por ação do Ministério Público, deixando às APMs a ingrata tarefa de resolver na justiça o problema, não criado por elas, do pagamento  das verbas rescisórias. 

Chegamos assim ao máximo da ironia e crueldade: o Estado, um pilatos moderno, lava as mãos e deixa à justiça e às APMs a resposta das muitas ações que os contratados impetram contra as entidades de pais e mestres ao terem os seus contratos findos. A justiça, entendendo que o contratante são as APMs, determina a essas que paguem as vultosas somas das rescisões contratuais. São valores altos, que as APMs não sabem de onde retirar e lhes resta a tarefa de se desdobrar e “arrumar” o dinheiro, sob pena de seus  membros da diretoria terem os bens particulares arrestados para o pagamento da dívida.

ESTE É O CASO DA APM DA EE RUI BLOEM, em São Paulo, QUE DEPOIS DO CERCO DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, FOI OPBRIGADA A RESCINDIR CONTRATO COM SEUS FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS, VIA COOPERATIVAS, E BANCAR OS CUSTOS DESSA RESCISÃO, NO VALOR EXATO DE R$ 42.452,56. DINHEIRO ESSE LEVANTADO PELA COMUNINADE E QUE AGORA QUER DE VOLTA, PARA USÁ-LO EM PROJETOS PRÓPRIOS.

Nada mais justo do que o Estado de São Paulo, A Secretaria Estadual de Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE – assumam a sua responsabilidade e reembolsem a escola pelo valor acima citado.

Eis a lição que fica desse triste e único episódio – que certamente os livros de História da Educação ignorarão: o Estado brasileiro nunca é afetado por seus erros e tem uma incrível capacidade de transferir a culpa dos fracassos para a administração escolar das unidades educacionais. E pior do que isso: a sensação de abandono das escolas cresce na mesma proporção em que suas entidades são completamente desvirtuadas com o olhar sádico do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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